INDICAÇÃO Nº 
931
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, que permita aos alunos da rede Estadual acesso às salas de informática das Escolas Estaduais durante o horário de funcionamento do Programa Escola da Família, no Município de Carapicuíba, especialmente na Escola Estadual  Professora Maria Marques de Noronha.

JUSTIFICATIVA


A informática é uma das mais importantes demandas entre crianças, adolescentes e jovens da periferia do Município de Carapicuíba.

No entanto, contrariamente ao proveitoso período de funcionamento do projeto Parceiros do Futuro, as salas de informáticas permanecem fechadas durante o Programa Escola da Família. Na cidade citada não há unidades do Acessa São Paulo.


Em particular a necessidade é urgente na Escola Estadual Professora Maria Marques de Noronha, situada no bairro Aristom 3, conhecido por seus altos índices de violência.


Houve nos últimos treze anos, nove assassinatos dentro desta unidade Escolar.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins - PT
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